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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ – PMG  
PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS, COM PROVA, PROVA PRÁTICA E 

FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA  
EDITAL 001/2013 – SESAU SAMU 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ – PMG, através da Secretaria Municipal de Saúde – SESAU, no 
uso de suas atribuições legais, torna público a CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos no Processo 
Seletivo para realização da prova objetiva, nos termos do Edital 001/2013 – SESAU SAMU, de acordo 
com as seguintes orientações e esclarecimentos:  

 

DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA: 07 DE JULHO DE 2013 (domingo) 

HORÁRIO: 09 HORAS 

 

CÓDIGO CARGO 
CANDIDATOS 

INSCRITOS 
DE   ATÉ LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA 

001 Médico Socorrista 50 TODOS OS CANDIDATOS INSCRITOS 
LOCAL 03 - E.M. PROFA. DIRCE VALÉRIO GRACIA 

AV. D. PEDRO I, 340 – JARDIM TEJEREBA - GUARUJÁ 

002 Enfermeiro 266 TODOS OS CANDIDATOS INSCRITOS 
LOCAL 02 - E.M. LUCIMARA DE JESUS VICENTE 

AV. MANOEL DA CRUZ MICHAEL, 343 - SANTA ROSA - 
GUARUJÁ 

003 Técnico de Enfermagem 559 

DE ADEILSON TAVARES PACHECO 
 ATÉ SUZANA APARECIDA FAUSTINO 

LOCAL 01 - E.M. PROF. ANTONIO FERREIRA DE ALMEIDA JR 
AV MARIVALDO FERNANDES S/N - JARDIM TEJEREBA - 

GUARUJÁ 

DE TALITA DE OLIVEIRA BREZOLLA 
 ATÉ ZULMIRA CORDEIRO SOUZA SANTOS 

LOCAL 02 - E.M. LUCIMARA DE JESUS VICENTE 
AV. MANOEL DA CRUZ MICHAEL, 343 - SANTA ROSA - 

GUARUJÁ 

004 
Condutor de Veículos de 

Urgência 
276 TODOS OS CANDIDATOS INSCRITOS 

LOCAL 03 - E.M. PROFA. DIRCE VALÉRIO GRACIA 
AV. D. PEDRO I, 340 – JARDIM TEJEREBA - GUARUJÁ 

 

 

Nos termos do Edital no. 001/2013:  
 

a) Não serão admitidas solicitações, anteriores ou posteriores, de aplicação de provas em local, 
dia e horário fora dos preestabelecidos. 

 

b) Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver munido de um dos seguintes  

documentos: Cédula Oficial de Identidade; ou de Carteira expedida por Órgão ou Conselho de 

Classe; ou de Carteira de Trabalho e Previdência Social; ou de Certificado de Reservista; ou de 

Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei 9053/2007 – Código de 

Trânsito Brasileiro; ou de Passaporte brasileiro. Como o documento não ficará retido, será 

exigida a apresentação do original, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. O 

documento deve estar em perfeito estado de conservação, de forma a permitir, com clareza, a 

identificação do candidato.  

 

c) Os candidatos deverão comparecer ao local da prova pelo menos 30 (trinta) minutos antes da 

hora marcada, munidos de comprovante de inscrição e de um dos documentos citados no item 

anterior, caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto n°.2 e borracha. 

 

d) Os candidatos não poderão ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal, ou 

antes, de decorridos 30 (trinta) minutos do início das provas. 
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e) Qualquer dúvida relacionada à questão de prova poderá ser registrada em impresso próprio 

(Folha de Ocorrência de Prova), fornecido pela autoridade competente da sala, no decorrer ou 

término da prova. 

 

f) O tempo máximo para a realização da PROVA OBJETIVA será de 03 (três) horas, nele incluído o 
tempo necessário para a transcrição das respostas: da Folha de Resposta Intermediária para a 
Folha de Resposta Definitiva. 
 

g) O local, horário, sala e carteira da Prova Objetiva, para cada candidato, estarão disponíveis para 
consulta no site www.guaruja.sp.gov.br, devendo o candidato identificar-se pelo número de 
inscrição e CPF, para obter a informação individualizada, a partir de 01/07/2013. 

 

 

Guarujá, 28 de junho de 2013.  

 

Waldyr Tamburús  

Presidente da Comissão do Processo Seletivo 

http://www.guaruja.sp.gov.br/

